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Referências: \OJ 
*  Lei n®12.232, de 29 de abril de 2010, que dispde sobre normas gerais para licitagdo e 
contratagdo pela administrago pública da servigos de publicidade prestados por intermédio 

de agéncias de propaganda e dá outras providéncias. 
Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, que institui normas para licitagdes e contratos da 

Administrag3o Piblica e dá outras providéncias. 
Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, que dispde sobre o exercicio da profissdo de Publicitdrio 

e Agenciador e de Agenciador de Propaganda e dá outras providéncias. 

Decreto nº 57.690, de 1° de fevereiro de 1966, que aprova o Regulamento para a execugéo 
da Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965. 

Decreto nº 4.563, de 31 de dezembro de 2020, que altera o Regulamento aprovado pelo 

Decreto nº 57.690, de 10 de fevereiro de 1966. 
* Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, que dispde sobre o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAE. 

* Normas-Padré&o da Atividade Publicitaria do Conselho Executivo de Normas-Padrio .- CENP, 

acessivel por meio do link https://cenp.com.br/documento/normas-padrao-portugues. 

Necessidade da contratagao 
A multiplicidade dos meios e a criagdo e desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicagdo publicitaria destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonancia 

com novas tecnologias solicita, cada vez mais, a presenga e atuagdo da agéncia de 

propaganda e publicidade e seus prestadores de servigos na esfera pública. Escolher os 

veiculos mais adequados, aperfeigoar o uso das verbas; colher, criar, divulgar, mensurar, 

analisar e relatar os efeitos das mensagens, detectar riscos e administrar crises de imagens 
sdo tarefas que solicitam conhecimentos técnicos, dedicagdo e o tempo adequado. A 

blogosfera e as redes sociais multiplicaram os emissores e as informagdes e seus 

desdobramentos circulam em grande velocidade e alcangam públicos diversos que 
processam as mensagens de forma seletiva. Nos dias atuais, o trabalho publicitério requer a 

soma dos meios tradicionais da comunicagao off-line (TV, rádio, meios impressos), com as 

ações que consistem na criagdo e na convergéncia de conteddos e midias para a 
disseminacdo, interagdo, acesso e troca de informagdes na internet que caracterizam a 

comunicagdo on-line. Nos meios digitais são formas inovadoras de comunicação publicitaria, 

em consondncia com novas tecnologias, a exemplo das redes sociais, dos sites de buscas e 
das plataformas (Facebook, Google, Instagram. Twitter. TikTok, Kwai. Linkedin e YouTube) 
cujos efeitos das mensagens devem ser mensurados com indicadores-chave de performance 

(KPI) e métricas que possibilitem aferição, analise e otimizagdo dos resultados. Por certo a 
identificacdo, as solugBes e os bons resultados no enfrentamento de problemas de 

comunicagdo que podem constituir um case de sucesso ndo.é tarefa para amadores. A 

requerida transparéncia e publicidade pertinente dos proJetps, programas, agdes e servigos 
que constituem as politicas públicas de uma gestdo muhnicipal exigem a expertise e os 

conhecimentos técnicos de profissionais especializade$ na concepção, criagdo, produgdo e 

veiculagdo/exibigdo/distribuicdo de pegas e materigls onstrados em/plano publicitario 
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composto de programação, contendo valores absolutos e percentuais aEªTh*sêrçoe = 
sugeridas por veículos e demais meios de divulgação, formatos das peçãs, periodos 
veiculação, nomes de programas, faixas horárias e custos relativos (CPM, CPFZ'(BSC).( 

Marçal Justen Filho, mestre e doutor em Direito Público pela Pontificia Universidade Católica 

de São Paulo, advogado, arbitro e parecerista, destaca assim as características peculiares da 

atividade publicitária: "As atividades publicitárias retratam a conjugação da criatividade 
artística com a habilidade técnica - entendida a expressão para indicar a atividade de 
transformação de noções e valores teóricos e estéticos em instrumento de produção de um 

resultado prático e concreto. A publicidade exige essa habilidade de aplicação do 

conhecimento e da virtude abstrata, de modo a interferir sobre o mundo real para atingir um 
resultado material. Na publicidade, o resultado material buscado é a influéncia sobre a 

— formagdo da vontade, do conhecimento e da conduta de um grupo relativamente 

indeterminado de pessoas. A questdo é muito problematica porque a publicidade traduz de 
modo inafastdvel, uma produgdo criativa, que apresenta uma dimensdo artistica. A 

publicidade se caracteriza por uma permanente inovagdo, em que modelos e férmulas 

tendem a exaurir-se com a repetição. A utilizagdo de uma determinada solução de 

publicidade, por mais exitosa que se afigure em uma oportunidade, e um fenémeno datado. 

Nesse sentido, a publicidade e um fenémeno acessório e vinculado aos demais processos de 
transformagao social. Para manter a sua eficiéncia, a publicidade exige continua renovagdo." 
JUSTEN Filho, Margal. Comentarios & Lei de Contratagdo de Publicidade do Administragéo. 
Lein®12.232/2010 Belo Horizonte: Férum, 2010. 

Em meio ao burburinho produzido pela multiplicidade de mensagens, e as diferentes formas 
de receber e interpretar dos diferentes piblicos-alvo, a comunicagdo publicitiria requer 

pronto atendimento e estratégias, taticas e planos de midia off-line e on-line também capazes 
de combater as crises de imagem produzidas a partir da difusdo de desabonadores contelidos 
falsos, as Fake News. 

Os inúmeros e diferenciados desafios de comunicagdo exigem qualificagdo técnica na 

formulagdo do planejamento e das adequadas estratégias de modo & obtenção dos desejados 

resultados e custos condizentes com os praticados no mercado. Nesse propésito destinam- 

se os esforgos da publicidade com foco em temas de interesse social voltados a informar, 

educar, orientar e prevenir a populagdo para a adogdo de comportamentos que resultem 
beneficios individuais e/ou coletivos. 

A complexidade e diversidade do trabalho de uma agéncia de propaganda e publicidade e o 

bom desempenho desejado nas solugdes dos problemas de comunicagdo da Prefeitura de 

Acopiara-CE justificam a contratação da agéncia de propaganda e publicidade e a escolha do 
certame licitatdrio na modalidade Concorréncia, do tipo Melhor Técnica. 

As Unidades Administrativas da Prefeitura de Acopiara-CE responsa’vgl pela realizagao das 

licitagBes e a contratagdo dos servigos de publicidade e propaganda. É atribuigdo do gestor 

da pasta e seus colaboradores coordenar as atividades felacionadas & comunicagio 
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institucional da prefeitura, garantindo transparência e acesso à lnformaç'ãbª 
população. 

Identificação do Objeto 
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Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de 
publicidade o conjunto de atividades realizados 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, à intermediação e a supervisão da 
execução externa e à distribuição de publicidade aos 

veiculas e demais meios de divulgação, com o objetivo de 

promover a vendo de bens ou servicos de qualquer 
natureza, difundir ideias ou informar o público em geral. 

$ I° Nas contratações de servigos de publicidade, poderão 

ser incluidos como atividades complementares os 
servigos especializados pertinentes: 

I- ao planejamento e & execução de pesquisas e de outros 

instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 
sobre o mercado, o pdblico-alvo, os meios de divulgagdo 
nos quais serdo difundidas as pegas e agées publicitirias 
ou sobre os resultados das companhas realizadas, 
respeitado o disposto no art. 3° desta Lei; 

I - & produgdo e o execugdo técnica das pegas e projetos 
publicitirios criados. 

11l - & criagdo e ao desenvolvimento de formas inovadoras 
de comunicagdo publicitirio, em consonéncia com novas 
tecnologias, visando & expansio dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitdrias. 

Cabe esclarecer que os servigos referentes as novas tecnologias somente poderão ser 
realizados como formas inovadoras quando estiverem diretamente relacionados às açoes de 
publicidade desenvolvidas na esfera da contratação. Também é oportuno definir que não estão 
restritos aos veículos de comunicação e divulgação do meio internet, tendo em vista que 
inovações e formatos não tradicionais podem ser concebldos para as plataformas on-line e 
off-line. 
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Regime de Execução do Contrato 

Os serviços objeto da contratação serão executados e entregues. Medi & demanda, nà 
forma de execução indireta e estarão condicionados à existência de\y onibj_liyadexé‘ 
orgamentdria, respeitando o exercicio financeiro, cujo valor n3o excederd“os créditos 
orgamentarios ou adicionais consignados das: Secretaria de Educagdo; Secretaria de 
Trabalho e Desenvolvimento Social; Secretaria de Salide e Gabinete do Prefeito. 

Valores de referéncia 

Não existe um sistema oficial de referéncia de pregos de mercado praticados pelas 
administragdes públicas municipais do Estado do Ceara. A fixação do valor orçamentário pelo 

— Municipio de Acopiara-CE, utilizard como parametros os valores praticados por outros entes 
municipais no financeiro do primeiro ano (exceto Sobral) das últimas gestões, a saber: 

(VER MAPA DE PRECOS, ANEXO A ESTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO) 

Municipio Pesquisados através de Pesquisa de Pregos nº 202507223001 de 23 de julho de 
2025, através da Plataforma eletrdnica M2A Tecnologia, anexo a este procedimento 
administrativo 
Juazeiro do Norte 
Aracati 

Pacajus 

Tiangua 

Reajuste 

0 contrato não é condicionado a pregos unitarios e especificos e assim no abriga cldusula de 
reajuste. É procedente nessa questão citar as ligdes de Margal Justen Filho: 

Os custos dos componhas publicitirios ndo são absorvidos de modo necessario e Iintegral 
pelo agéncia de publicidade. A Agéncia pode ser remunerado por servicos prestados 
diretamente. Mas uma parcelo significativa dos servigos de publicidade é executado por 
terceiros, em relação aos quais a agéncia atuo como intermedidria. A disciplina da 
remuneragdo da agéncia de publicidade apresento grande peculiaridade, não sendo 
assemelhada a qualquer outra espécie de contratação praticado pela Administragio Piblico. 

A influéncia das prd ticas adotadas no setor privado relativamente 3 remuneração da agéncia 
reflete-se no dmbito do contrato administrativo. As solugées adotadas são varidveis, mas 
escapam ao padrdo usual da contratação administrativa. Tal cama seta examinado adiante, 
admite-se a remuneracdo por custos internos e de criagdo, honordrias percentuais par 
servigos de terceiras e a chamado "desconto-padrão". Esga última figura é bastante peculiar. 
JUSTEN FILHO, Marcal. Comentdrios & Lei de Contratoé de Publicidade da Administração - 
Lein®12.232/2010. 2° ed, Belo Horizonte: Forum 20, ), 362 e 365. / 
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As diversas formas de pagamento sinalizam que há pertinência em segu?r .reajustes do o 
mercado, a exemplo da tabela referencial de preços do Sindicato das Agê 6&5 dé F’ropaganaa ot 
do Ceará (SINAPRO-CE). \ 

Briefing 

0 inciso Ul do art. 6° da Lei nº 12.232/2010 requer: "as informações suficientes para que os 
interessados elaborem suas propostas estabelecidas em um Briefing, de forma precisa, clara 
e objetiva”. O Briefing, anexo ao Edital, informa as especificagdes técnicas dos produtos e 
servigos requeridos para o enfrentamento do desafio de comunicagdo proposto. 

A dlspensa da elaboração de um projeto basico não exclui a obrigatoriedade das informações 
— necessarias a elaboragdo da Proposta Técnica pelos licitantes e está expressa em Siimula do 

Tribunal de Contas da Unido transcrita a seguir: 

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispenséveis da 
competlçao até mesmo corno pressuposto do princípio da igualdade entre os licitantes, do 
qual é subsidiário o principio do publicidade, que envolve o conhecimento, pelas concorrentes 
potenciais das condições bésicas da licitagdo, constituindo, na hipétese particular da licitagao 
para compra, a quantidade demandada em uma das especificages minimos e essenciais à 
definição do objeto do pregdo (Sumulo 117— TU). 

Participagdo de consércios 

Não há previsdo de empresas reunidas em consércio no edital. O fato de existirem no 
mercado publicitdrio empresas com expertises suficientes para concorrer individualmente à 
pretendida conta publicitária só aumenta o número de partlupantes e a competitividade e 
realça o custo-benefício. Também é pertlnente considerar que possiveis divergéncias entre 
as agéncias poderiam causar prejuizos & comunicagdo da SEGOV. 

Participagdo de cooperativas 

As caracteristicas dos servigos de propaganda e publicidade e a diversidade de atrlbmçoes e 
qualificações técnicas requeridas dos profissionais envolvidos nos serviços não são 
compatíveis com as cooperativas, ou seja, empresas sem fins lucrativos. 

Vigência do contrato 

O contrato terá a duração de inicial de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes nos termos do art. 114 da Lei nº 
14.133/2021, observado o limite de 5 (cinco) anos contados de seu inicio, autorizada a 
prorrogagdo na forma do art. 107 da Lei, a saber: 

tinuos poderdo ser prorrogados 
d?(haja previsão em edital e 

Art.107 Os contratos de serviças e fornecimentos c 
sucessivamente, respeitada a vigéncia maxima decer, 
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que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem ¢ gfa,jasas 
paro a Administragdo, permitida a negociagdo com o contratado ou o ex!inçã//açmràªãw em 
ônus para qualquer das partes. & & Ó& 
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O caráter continuo do serviço 

A regra geral disposta no art. 105 da Lei nº 14.133/2021 é a de que a duràçâg dos cont'raºt'jsâ 
"será a prevista no em edital": < EN erdap o a \o E 

Art.105 A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser 
observadas, no momento da contratação e o cada exercício financeiro, a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão do plano plurianual, quando ultrapassar 1 (ano) 

— exercicio financeiro. 

0 Tribunal de Contas da União -TCU entende que a definição de um servigo continuo depende 
das caracteristicas especificas de cada caso concreto. Nesse sentido foi o entendimento do 
Ministro Aroldo Cedraz reproduzido a seguir: 

() 

Sem pretender reabrir a discusséo das conclusdes obtidas naqueles casos concretos, chamo 
a atenção poro o fato que a noturno continua de um servigo não pode ser definido de forma 
genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de cada situagdo examinado. 

Na realidade, o que caracteriza o cardter continuo de um determinado servigo é sua 
essencialidade para assegurar a integridade do patrimdnio público de forma inteira e 
permanente ou paro manter o funcionamento das atividades finalisticas do ente 
administrativo, de moda que sua interrupção possa comprometer a prestagdo de um servigo 
publico ou a cumprimento da missão institucional. 

Nesse passo é possivel perceber os prejuizos com a interrupcdo da comunicagdo 
institucional destinada, por exemplo, a promover os esforgos de vacinação, as matriculas e a 
"busca ativa escolar." Cabe, pois o entendimento que alguns dos servicos da Prefeitura de 
Acopiara-CE voltados para a comunicagdo institucional não podem ser interrompidos sob 
pena de comprometimento dos resultados pretendidos com as ações executadas. 

Propostas de pregos 
0 capitulo Il - Dos Procedimentos Licitatdrios - da lei n° 12.232/2010, Lei de regéncia desse 
certame licitatdrio, define em seu art.6°, inciso V e VI, a forma de apresentagdo da Proposta 
de Pregos: 

Art. 6° 

sentativos das formos de remuneração 
vigentes no mercado publicitario. 
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VI - 0 julgamento das propostas técnicas e de pregos e o julgamento fi? do certame 5;3% 
realizados exclusivamente com base nos critérios especificad 55') o instrumie 

NJ S convocatório. RS 

E oportuno aqui rememorar as lições do mestre Margal Justen Filho ao afirmar: "As soluções 
adotadas são variáveis, mas escapam ao padrão usual da contratação administrativa. (...) 
Admite-se a remuneração por custos internos e de criação, honorários percentuais por 
serviços de terceiros e o chamado 'desconto-padrão'. Essa última figura e bastante peculiar”. 

Capital minimo 
A Lei nº 14.133, de 1° de abril 2021 estabelece no art. 68, 8 4°, que a Administragdo nas compras 

7 para entrega futura e na execugdo de obras e servigos podera estabelecer no edital a 
exigéncia de capital minimo ou de patriménio liquido equivalente a até 10% (dez) por cento do 
valor estimado para a contratagao. 

A exigéncia de capital social minimo é um dos requisitos de habilitagio econémico-financeira. 
Pode ser exigido pela administragdo nos procedimentos de licitagio que realize o que se faz 
inclusive para garantia do adimplemento do futuro contrato. 

Concluséo 
Os serviços de propaganda e publicidade previstos no art. 2° da Lei nº 12.332/2010 para os 
procedimentos licitatérios e para a execugdo contratual atendem às necessidades da 
Prefeitura de Acopiara e as competéncias e suas Unidades Administrativas (Secretaria de 
Educagdo; Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social; Secretaria de Saúde e Gabinete 
do Prefeito). 

RESPONSAVEIS: W W oL:QZM 

MAYARA SANTIAGO DE OLIVEIRA 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

WWn Gripimn Qoboa 
MICHEL CRISPIM BARBODA 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

7 EAQUEV ROCHA E SILVA 

D QUIPE DE PLANEJAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 
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+JL|0LDJU1%E BESERRADO P 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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CONCORRENCIA Nº. 

A empresa , inscrita no CNPJ nº 
, Com sede — , declara, sob as penas 
da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

; de de 20... 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE %O 

1. Eu, — Matrículanº lotado no mtegrante 
da Comissão de Contrataçao responsavel pelo processamento do presente processo 
licitatório - Concorréncia nº — , realizado pela Prefeitura de Acoplara para a 
contratação de agéncia de propaganda, regido pelas Leis nº 12. 232/2010 e nº 14.133/2021, 
comprometo-me a manter o sigilo e a confidencial idade com relaçao a qualquer informação 
relacionada ao presente certame, em especial aquelas vinculadas as etapas õe Habilitação e 
de apresentação e julgamento das Propostas Técnicas das licitantes, até a sua divulgação 
e/ou publicação na imprensa oficial. 

2. Comprometo-me, ainda, nos termos da Lei nº 12.813/2013 e da Lei nº 14. 133/2021 a: 
1- NÃO divulgar ou fazer uso de informações privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiro, 
obtida em razão das atividades exercidas nesta Comissão de Contratação; 
Il - NÃO exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação 
de negocro com pessoa física ou jurídica que tenha interesse na Concorrência em comento; 
Il - NÃO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja 
mcompatlvel com as atribuições da Comissdo de Contratagdo que agora ocupo; 
IV - NAO atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou 
intermediario de interesses privados, relacionados ao objeto da Concorréncia; 
V - NÃO praticar ato em beneficio de interesse de pessoa jurfdica de que eu participe ou ainda 
meu cénjuge, companheiro ou parentes, consanguineos ou afins, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta 
Comisséo de Contratagao, 
VI - NAO receber presente de quem tenha interesse em minha decisio como membro desta 
Comissdo de Contratagéo, fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e 
VII- NAO prestar servios, ainda que eventuais, a empresa de comunicagdo cuja atividade 
seja contratada pelo ente responsavel pela presente contratagio. 

Data_ de. — de 2025. 
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